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Nada temos a opor^

Sala das Oomissões, 28 de desembro de 1987,
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TNTCTATIVA: Poâer Executivo MnninipQl

RELATOR:__

A H S C S E

Nada teaos a opor» A jiiatéria e legal e oonstitucional
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

r>I^Ô^Ò DÈ Lêi W |63/87;

O Ppesíden-fcé da Camapa Munictpal de

Cachoejpo de Itapeniíplm, Estado do

Espírito Santo, usando de suas atpj,

büíções Legais; Faço saber que a Câ

tnara DECRETOU a seguinte Lei:

Artigo {- ~ As tabelas de vencimentos e gratificações insepT

das no Artigo |2 da Leí n- 2,714/ de 26 de agos

to de 1987/ ficam atualizadas ao teor dos anexos

í, í\r in e iV desta Lei,

Artigo 2- - Fíca o Poder Executivo autorizado a proceder aos

reajustes nos proventos dos inativos e pénsioni^t

tos, ao teor do que estabelece esta Lei e, ainda

nos níveis dos cargos institu idos pela Lei n-

2.338/ de 10,06,83/ é suas alterações.

Artigo 3- - Nenhum total de vencimento, salario, provento ou

pensão, com as vantagens que tiver, na aplicação

desta Lei, poderá ser inferior ao salario mínimo

nem igual ou superior aos vencimentos dos Secre-

tarios Municipais ou remuneração do Prefeítòg

Artigo 4- - Nos cálculos para aplicação desta Lei, serão sem

pre aproximadas para a unidade imediatamente su

perior, as frações de centavos.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ai^lso - Fiea o Poder» Executivo autofisodo o efetuar» m a!

rações de vênclraentps ou ealaelós necesslrloe, para

o çutáprimentp deate Lei, ou Legislação Federa e

ainda para alternar» níeeíê ou corrigir distorções#

Artigo 6fi ^ A® despesás pará o cusjprSfnento deata Lei correrão *■
à çoata das dotações órçaiíiéntãríps próprias e fica
o Poder ExêcutivQ autorizado a supíerâentar as dotações
que sé to.rnçía riecossáriaSi, como iançar fftãos d©
outras doteçoés# ábrir créditos por provável ©xGeááo
de arreeadáçãó é/ou reánsar óperações de credito#

Artisò 7^ ^ Esta Lei éútrara erti vigor na data de sua aprováçáo>
íT/'

cõrn SUS efeitos a pãrtír de Gl de ©bnl i de 1988|. ré!^
vogadas m dispõtiçoeá éü: çontrirloi

/ P6' />ír

Sá lã das Ségêõeè* Ô4-d©-áb*HH—déH-^SS#

sQLfMAí? mmo pm\t\Q

Presídente
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ANEX® ÍI
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<ieC

Ü

CARGO A B c D E F 6

MAMP-DP 10.44!^10 10.963,16 M. 511,32 12.086,89 12.691,23 13.325,79 13.992,08

MAMP-1 10.441,10 10.963,16 n.51 1,32 12.086,89 12.691,23 13.325,79 13.992,08

MAMP-2 12.529,32 13,155,79 13.813,58 14.504,26 15.229,47 15.990,94 16.790,49

MAMP-3 14.617,54 15.348,42 16.1 15,84 16.921,63 17.767,71 18.656,10 19.588,91

MAMP-4 16.705,76 17.541,05 18.418,10 19.339,05 20.305,96 21.321,26 22.387,32

MAMP-5 18.793,98 19.733,68 20.720,36 21.756,38 22.844,20 23.986,4! 25.185,73

MAMP-6 20,882,20 21.926,31 23.022,63 24.173,76 25.382,45 26.651,57 27.984,15

MAMP-7 22.970,42 24.118,94 25.324,89 26.591,13 27.920^69 29-316,72 30.782,56

MAME-l 14.617,54 15.348,42 16.l 15,84 16,921,63 17.767,71 18.656,10 19.588,91

MAME-2 16.705,76 17.541,05 18.418,10 19.339,01 20.305,96 21.321,26 22.387,32

MAME-3 18.793,98 19.733,68 20.720,36 21.756,38 22.844,20 23.986,41 25.185,73

MAME-4 20.882,20 21.926,31 23.022,63 24.173,76 25.382,45 26.651,57 27.984,15

MAME-5 22.970,42 24.118,94 . 25.324,89 26.591,13 27.920,69 29.316,72 30.782,56

MAMSA-SE 12.529,32 13.155,79 13.813,58 14.504,26 15.229,47 15.990,94 16.790,49

MAMSA-AS 10.441,10 10.963,16 1 1.51 1,32 12,086,89 12.691,23 13.325,79 13.992,08

MAMSA-BE 16.705,76 17.541,05 18.418,10 19,339,01 20.305,96 21.321,26 22.387,32

MAMSA-AB 10.441,10 10.963,16 11.51 1,32 12.086,89 12.691,23 13.325,.79 13.992,08
.  :: '1



E
S
T
A
D
O
 
D
O
 
ES

PÍ
RI

TO
 
S
A
N
T
O

C
Â
M
A
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 
C
A
C
H
O
E
I
R
O
 
D
E
 
I
T
A
P
E
M
I
R
I
M

!
2
)

c
A

D
-
O C
O
o C
l
 *

"
3
•

C
3
O C
O

N
>
l
a

C
\

(
X
)

á 0
.

o
.

0
0

0
0

0
)

o

2
1
 >

O
i
 ̂

1
■3

u
«

0
3

0
3

©
©

Cf
l

£!
)

O
© to §- c/

s
o Cs

 •
*

s m cò C
l

o ©

le
i

O
.

o 0 & O
 *

•3 ■ C
O

C
l

» o C
O -9 O-
J,

G
-

O (/
)

O £1
 *

-3 s CS
J

D » 0

to o
to

s
C

a3
>

■
>

C
r»

>
Q

■
O

i*

0
Ü

S
0

>
O

u
>

•
Q

.
2

>
a

.
t

o
1

0
í

0
0

0
w

m
c/

3
D

m
0 -L

m
0 o

õ
«

M
o

ó
M

M

c
C

l«
■Ç

©
■»

s
0

^
"S

.
•5

T
•
•
•

s
:

M
M

3
>

d*
0

> s
0

p
üô

P
0

p
>

G
l

.
>

©
>

.
0)

1
CO

•í
.

©
1

(/>
>

■
©

>
0 C

u
0

>
0

Ü
O

0
0

Q
.

O

m 0 o ■iP

o

o
 

m
>

■
 
o o 5

0

s a, 1 Ai 'h ■A í A -í
i í a
H rf I A

m ü
o

 
o

o
 
s

o
 

—
r
'

5
0

 
Ü

3
■

H
m

 
?c

s
\
 

:5
>

o
 

o
e

 
o 5

0

o o o

o
 

o
n

 
n •z s

»
C

3
O Z

,..;
33

AS
»

A|> 'A
í^ ;Ü
S

■
p

ír
"

A
3> v
O

O ■5
2

o
 

fT
}

m
 

-n m

íls :

A S :-í J P
i

3
»

Z m X o



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANEXO IV

SM - S0cr*c-bário Municipal áá ■ 65,647*88

CCt Diretor de Departamento, o ■.««■»«« «i ««ii ■ 39i388jp76
CC2 - Chefe de Dl visão, » 23,633*23
003 - Auxiliar de Serviços Gerais S..,, 11.540,83
003 - Auàl liar de Serviços Gerais 8,976*14
CÇ 3 "* Aux i 11 ar de Serv 1 ços Gera is l!|, 6,411*51

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Fq i f Chefe de Setor, ^ • 3,165*15
Fg 2 — Chefe de Serviço, ■ 1,582,58
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